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Contrato

  
 

   
 

TERMO DE RESCISÃO Nº 
001/2018 AO CONTRATO Nº 
012/2018, QUE CELEBRARAM O 
MUNICÍPIO DE ANTAS, ESTADO 
DA BAHIA E DO OUTRO LADO 
O SENHOR HENRIQUE SANTOS 
DE MATOS. 

O MUNICÍPIO DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, através do FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ nº 14.784.015/0001-00, situada a RUA 
JOÃO NILO, S/Nº, TÉRREO, CENTRO, ANTAS/BA, CEP: 48.420-000, neste ato 
representado pelo Prefeito, o Sr. MANOEL SIDÔNIO NASCIMENTO NILO, brasileiro, 
casado, RG nº 09956654-63 - SSP/BA, e CPF nº. 149700405-59, doravante denominada 
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado o Sr. HENRIQUE SANTOS DE MATOS, 
portadora do CPF sob nº. 040.185.055-23 e RG nº 9823982-12 - SSP/BA, residente e 
domiciliado na RUA ORLANDO TEIXEIRA, Nº 94, ANTAS, BAHIA, CEP: 48.420-
000 tomam a decisão de RESCINDIR o Contrato pactuado entre ambos, ou seja, que a 
partir dessa data não mais tem interesse nos serviços até então prestados, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente termo tem por objeto a Locação de imóvel situada na Rua Orlando Teixeira, 
nº 73, para servir de Instalação para Funcionamento do Conselho Tutelar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente RESCISÃO, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Nesta oportunidade, comunica que a partir dessa data estará suspensa a autorização de 
pagamento do antigo valor pactuado.  
 
 

Antas-BA, 31 de Julho de 2018. 
 
 

 
MANUEL SIDÔNIO NASCIMENTO NILO 

CONTRATANTE 
 
 
 

HENRIQUE SANTOS DE MATOS 
CONTRATADO 
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Termo Aditivo

   
 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/2018 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
SOB O Nº 035/2018, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE ANTAS – 
BAHIA E A EMPRESA META GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. 

 

A Prefeitura Municipal de Antas, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.808.217/0001-74, com 

sede e foro na Rua João Félix, 95, Centro, Antas – Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MANOEL SIDÔNIO 

NASCIMENTO NILO, e a empresa META GESTÃO PÚBLICA LTDA., inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 08.833.724/0001-28, situada na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 1045, 

CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BAHIA, CEP.: 44.001-505, neste ato representada pelo 

Sr. CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DOS REIS, brasileira, casado, Administrador, 

residente e domiciliado na RUA GOIANÓPILIS, Nº 172, BI, FEIRA DE SANTANA, BA, 

CEP. 44.094-108, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo de prazo ao contrato de Nº 035/2018, tendo como objeto prestação 

de Serviços de Consultoria e Assessoria Tributária, exclusivamente na Área Previdenciária, 

tendo como objetivo atender as necessidades das empresas e entidades que buscam prevenir e 

regularizar pendências junto à Receita Federal do Brasil. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

Este termo aditivo tem o prazo de vigência de 02 (Doze) meses, contado a partir de 23/03/2018 

à 23/05/2018.  

CLAUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, II, da Lei Federal de nº. 8.666 de 21 de junho de 

1993, e suas posteriores alterações. 

CLAUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Termo de 

Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. 

CLAUSULA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro de ANTAS/BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 
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Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 2 

(duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 

achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes assinado, as 

quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

Antas/BA, 23 de Março de 2018. 

 

 

 

MANOEL SIDÔNIO NASCIMENTO NILO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
  

 

 

CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DOS REIS 
META GESTÃO PÚBLICA LTDA 

CONTRATADA 
  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

                            Angélica Santos Lima 
                                 CPF Nº 031.024.305-03 
 

 

               
Euclides Fernandes Matos 

CPF Nº 016.423.868-98 
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Dispensa

 
 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Ao décimo dia do mês de julho de dois mil e dezoito, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor Manoel Sidônio Nascimento Nilo, Prefeito Municipal de Antas - BA, em 

cumprimento à Lei 8.666/93, após ratificação, autoriza a publicação do processo de Dispensa de 

Licitação nº 051/2018, tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 

de Assessoria e Consultoria Contábil, a fim de atender as necessidades do Município de Antas.  

CONTRATADA: LEME CONTABILIDADE LTDA. 

 CNPJ: 13.808.217/0001-74 

Valor: R$ 146.400,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil e Quatrocentos Reais) 

 

Base Legal: Art. 24, inciso V da Lei 8.666/93. 

 

E para constar, foi lavrado este Termo de publicação que será assinado por mim Raniere 

Gama Matos – Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda. 

 

 

Antas - Bahia, em 10 de Julho de 2018. 

 

 

Raniere Gama Matos 

Secretário de Planejamento,  

Administração e Fazenda 
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